
Indicação - 31p8rj73

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 31p8rj73
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
08/11/2023
Indicação nº 5951/2023
Protocolo nº 12831/2023
 

Autor: Dep. Wilson Santos

Indica  a  Excelentíssima  Senhora  Secretária
Interventora  Municipal  de  Saúde,  Danielle
P e d r o s o  D i a s  C a r m o n a  B e r t u c i n i ,
demonstrando a necessidade da construção de
um Centro  de  Fisioterapia  e  Reabilitação  no
antigo  barracão  da  Associação  do  bairro
Manduri,  em  Cuiabá/MT.

Nos termos do art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório a Excelentíssima Senhora
Secretária Interventora Municipal de Saúde, Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini, demonstrando a
necessidade da construção de um Centro de Fisioterapia e Reabilitação no antigo barracão da Associação
do bairro Manduri, em Cuiabá/MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição legislativa na modalidade Indicação, pleiteada por lideranças, por se preocuparem
com a qualidade do serviço de saúde prestado aos moradores do bairro Manduri, em Cuiabá/MT.

O Centro de Reabilitação visa reabilitar pessoas com deficiência física e intelectual, com a finalidade de
promover a inclusão social através da garantia de um atendimento de saúde de qualidade e com o máximo
de eficiência.

Um espaço que possa contar com médicos de diversas especialidades, como Otorrinolaringologista,
ortopedista, neurologista, psiquiatra, oftalmologista, fonoaudiólogo psicólogo, fisioterapeuta e terapeuta
ocupacional.

Motivado pelas importantíssimas razões apresentadas, envio a presente Indicação a Senhora Secretária
Interventora Municipal de Saúde, requerendo a construção de um Centro de Fisioterapia e Reabilitação no
bairro Manduri, como medida de oferecer uma prestação de serviço de saúde digno à população do bairro.
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